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Unidade Gestora: AAlDEJURlGEJUR1

INFORMAÇÃO DE ADITIVO A CONTRATO ADMINISTRATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ADVOGADO: Marcelo Oliveira dos Santos Neves de Souza

CONTRATADA: NOVA MOINHOS COMUNICAÇÕES LTDA. - EPP

CONTRATO: OCS N° 0208/2014 - SAP nO4400000673.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de diagramação e revisão de até
200 (duzentas) páginas anuais de balanços semestrais e anuais do BNDES, da
BNDESPAR e da FINAME, para publicação no Diário Oficial da União.

ADITIVO: 01

FINALIDADES DO ADITIVO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato OCS n°
0208/2014, de 11/08/2014, pelo período de 12 (doze) meses; e designar a substitua do
Gestor do Contrato.

CEIS: indeterminado
CNJ: indeterminado

14/12/2015
09/01/2016
11/08/2015

VALOR ORIGINAL DO CONTRATO: até R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).

VALOR ATUAL DO CONTRATO: até R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).

AUTORIZAÇÃO PARA O ADITIVO N° 01: na IP GPIDEPOC/GPUBLI nO127/2015, de
30/07/2015.

CERTIDÕES
SRFB/PGFN:
CNDT:
FGTS:

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO N° 01: 04/08/2015.

Marcelo
ti~..,~~~p~

'Mariana Terk Campos
Gerente Substituta
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CONTRATO OCS N° 0208/2014

CONTRATO SAP N° 4400000673 ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM O BANCO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

SOCIAL - BNDES E A NOVA MOINHOS

COMUNICAÇÕES LTOA. - EPP, NA FORMA

ABAIXO:

o BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES,

empresa pública federal, com sede em Brasília, Capital Federal, e serviços nesta cidade do

Rio de Janeiro - RJ, na Av. República do Chile, n° 100, CEP 20.031-917, inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 33.657.248/0001-89, doravante denominado

simplesmente BNDES, neste ato representado na forma do seu estatuto social, e a NOVA

MOINHOS COMUNICAÇÕES LTOA. - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Avenida Beira Mar, nO200, 10° andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.021-060, inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nO 04.226.531/0001-58, doravante

denominada simplesmente CONTRATADO, neste ato representada na forma de seu

Estatuto Social, nos termos da autorização exarada no âmbito da IP GP/DEPOC/GPUBLI nO

127/2015, de 30/07/2015, conforme previsão orçamentária sob a rubrica nO31411203002,

centro de custo nOBN20005000, em consonância com o que preceitua o art. 57, li, da Lei nO

8.666/93, celebram o presente Instrumento Contratual Aditivo nO01, mediante as seguintes

Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FINALIDADE:

O presente Aditivo tem por finalidade:

I) Prorrogar o prazo de vigência do Contrato OCS nO0208/2014, de 11/08/2014, pelo

período de 12 (doze) meses; e

11) Designar a substitua do Gestor do Contrato.

ADITIVO N° 01 AO CONTRATO ocs N° 0208/2014
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Parágrafo Primeiro:

Em decorrência da finalidade mencionada no inciso primeiro desta Cláusula, o caput da

Cláusula Segunda ("Vigência") do Contrato passa a vigorar com a seguinte redação, a partir

de 11/08/2015:

"CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

O presente Contrato terá a duração de 12 (doze) meses, com início em

11/08/2015 e término em 10/08/2016, podendo ser prorrogado, por iguais e

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, contados a partir

de 11/08/2014.

(...)"

Parágrafo Segundo:

Em virtude da finalidade mencionada no inciso 11 desta Cláusula, os incisos 11 e 111 da

Cláusula Oitava ("Obrigações do BNDES") do Contrato passam a vigorar com a seguinte

redação, a partir da assinatura deste instrumento:

"CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO BNDES

(...)
11. designar, como Gestor do Contrato, Rodrigo Feyth de Negreiros,

atualmente Gerente da Gerência de Publicidade do GP/DEPOC, e como

substituta do Gestor do Contrato, para atuar em sua eventual ausência,

Catarina Donda Gomes da Fonseca, empregada do BNDES lotada no

GP/DEPOC/GPUBLI, a quem caberá a avaliação da prestação dos

serviços, a liquidação da despesa, o atestado de cumprimento das

obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 67 da Lei nO

8.666/1993, e a fiscalização direta de sua execução;

111.realizar, quando conveniente, a substituição do Gestor e/ou da sua

substituta, designados no inciso anterior, mediante carta endereçada ao

CONTRA TADO;

(...)"

CLÁUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO:

Permanecem em vigor e inalteradas as demais Cláusulas do Contrato, não importando este

Instrumento Contratual Aditivo nO01 em novação.

ADITIVO N° 01 AO CONTRATO OCS N° 0208/2014 r~BNDES
~S.N.Souza

Advogado
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As folhas deste Aditivo são rubricadas por Marcelo Oliveira dos Santos Neves de Souza,
advogado do BNDES, por autorização do representante legal que o assina.

Firmam o presente instrumento, redigido em duas vias de igual teor e forma, juntamente

com as testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2015.

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

Francisco Eduardo Santos RIZZO
Chefe de Departamento

AAlDEPAD

NOMICO E SOCIAL. BNDES

NOVA MOINHOS COMUNICAÇÔES LTDA .• EPP
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CPF:

Testemunhas:

Nome: X/í., • !Jawei-fIIV
CPF: (jJ5. ~j,G. ¥3G .- '1S

ADITIVO N° 01 AO CONTRATO OCS N0 0208/2014 ~DES
~IO ~~e1raS. N.Souza

Advogado
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